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PROJETO DE LEI Nº 62/2015 

 

FRANCISCO NASCIMENTO DE BRITO, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta à CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI N.º 85/2015 

 

“Dispõe sobre a concessão de homenagens 

a pessoas que tenham comprovadamente 

praticado ou tenham sido historicamente 

considerados participantes de atos de 

lesa-humanidade, tortura, exploração do 

trabalho escravo, violação dos direitos 

humanos” 

 

Art. 1º - Fica proibida, no âmbito da Administração Pública do Município de Embu 

das Artes do Estado de São Paulo, a concessão de homenagens a pessoas que 

tenham comprovadamente praticado ou tenham sido historicamente considerados 

participantes de atos de lesa-humanidade, tortura, exploração do trabalho escravo, 

violação dos direitos humanos. 

 

Parágrafo único -  Incluem-se na vedação do caput deste artigo a denominação dos 

prédios e logradouros públicos. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal promoverá a alteração da denominação dos 

prédios e logradouros públicos que se enquadrarem na redação do artigo anterior. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 



 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Embu das Artes Estado de São Paulo 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO o caput do artigo 37 da Constituição Federal que estabelece os 

princípios da administração pública, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência. 

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO o Programa Nacional de Direitos Humanos, consubstanciado no 

Decreto Federal nº 7.037 de 21 de dezembro de 2009, que assevera a preocupação 

na propositura de legislação que proibisse a denominação de prédios e logradouros 

públicos com nomes de pessoas que tenham praticado crimes de lesa-humanidade. 

 

Solicitamos aos nobres a aprovação desta matéria.  

 

Estância Turística de Embu das Artes, 07 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

FRANCISCO NASCIMENTO DE BRITO 
Prefeito 


